LEI N° 522, DE 16/10/74


Dispõe sobre majoração de vencimentos, nos casos que menciona.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Ficam majorados os vencimentos anuais de cargos constantes do Quadro de Servidores Municipais de que trata a Lei Municipal n° 470, de 05/12/73, a saber:


1 – Motorista ..........................Cr$-8.316,00 (oito mil, trezentos e dezesseis cruzeiros);


2 – Encarregado do Serviço de Compras .........................Cr$-13.896,00 (treze mil, oitocentos e noventa e seis cruzeiros).


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a recorrer a dotações do orçamento vigente, para pagamento da diferença de vencimentos, decorrente da majoração de que trata o artigo anterior.

Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor  na data de sua publicação.

 Timóteo,  16 de outubro de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

